
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1967/2021
Referência: 453073/2021
Interessado: DIEGO COSTA DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Diego Costa Dos Santos,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Diego Costa Dos Santos. Coordenou a reunião o
senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva
Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1968/2021
Referência: 455626/2021
Interessado: LUCAS DA SILVA ALMEIDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Lucas Da Silva Almeida,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Lucas Da Silva Almeida. Coordenou a reunião o
senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva
Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1969/2021
Referência: 455880/2021
Interessado: JOÃO VICTOR SOUZA NOVAES PROGENE

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física João Victor Souza Novaes
Progene, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) João Victor Souza Novaes
Progene. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte
De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1970/2021
Referência: 457141/2021
Interessado: OURO NORTE CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Ouro Norte Construçoes E Serviços
Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Ouro Norte Construçoes E Serviços Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario
Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1971/2021
Referência: 457168/2021
Interessado: ANANDA KELLY DE MEDEIROS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ananda Kelly De Medeiros,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ananda Kelly De Medeiros. Coordenou a reunião
o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva
Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1972/2021
Referência: 457708/2021
Interessado: MARIALDO JUNIOR DA SILVA RODRIGUES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Marialdo Junior Da Silva
Rodrigues, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Marialdo Junior Da Silva
Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos
Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1973/2021
Referência: 457788/2021
Interessado: LACA ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Laca Engenharia Ltda., considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Laca Engenharia Ltda.. Coordenou a reunião o senhor Mario
Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar
Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1974/2021
Referência: 458002/2021
Interessado:  AMPLA CONSTRUTORA & INCORPORADORA EIRELI ME

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Ampla Construtora & Incorporadora Eireli
Me, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Ampla Construtora & Incorporadora Eireli Me. Coordenou a
reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario
Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1975/2021
Referência: 458269/2021
Interessado: DELTA TELECOM LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Delta Telecom Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Delta Telecom Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario
Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1976/2021
Referência: 459336/2021
Interessado: FENIX SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Fenix Sistema De
Seguranca Eletronica Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Fenix
Sistema De Seguranca Eletronica Ltda. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1977/2021
Referência: 452272/2021
Interessado: GOVTI CONEXÃO E SOLUÇÃO EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Govti Conexão E
Solução Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Govti Conexão E Solução
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De
Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1978/2021
Referência: 449913/2021
Interessado: SECTA ENERGY ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Secta Energy Engenharia E Comércio
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto para execucao de obra do(a) interessado(a) Secta Energy Engenharia E Comércio Ltda. Coordenou
a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade,
Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1979/2021
Referência: 452310/2021
Interessado: POTENCIA SERVICOS E ENSAIOS ELETRICOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Potencia Servicos E
Ensaios Eletricos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Potencia Servicos E
Ensaios Eletricos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli
Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1980/2021
Referência: 459133/2021
Interessado: DIELDSON ELIZIARIO RIBEIRO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Dieldson Eliziario Ribeiro, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Dieldson Eliziario Ribeiro. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1981/2021
Referência: 459205/2021
Interessado: WILKER EMANUEL CALDAS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Wilker Emanuel Caldas, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
visto profissional do(a) interessado(a) Wilker Emanuel Caldas. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima,
Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1982/2021
Referência: 459314/2021
Interessado: CAIO SEIJI DE SOUZA INOUE

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Caio Seiji De Souza Inoue, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Caio Seiji De Souza Inoue. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1983/2021
Referência: 459327/2021
Interessado: MARCELO JOSE DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Marcelo Jose Da Silva, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
visto profissional do(a) interessado(a) Marcelo Jose Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima,
Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1984/2021
Referência: 459335/2021
Interessado: EBER SILVA MORAIS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Eber Silva Morais, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Eber Silva Morais. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1985/2021
Referência: 459494/2021
Interessado: WILLIAN LIMA ALVES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Willian Lima Alves, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Willian Lima Alves. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1986/2021
Referência: 459504/2021
Interessado: GUILHERME DORNELAS FERREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Guilherme Dornelas Ferreira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Guilherme Dornelas Ferreira. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1987/2021
Referência: 443867/2021
Interessado: U. B. DA SILVA E CIA LTDA - ME

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica U. B. Da Silva E Cia Ltda - Me,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) U. B. Da Silva E Cia Ltda - Me. Coordenou a reunião o
senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva
Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1988/2021
Referência: 459379/2021
Interessado:  ENGEFOX CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Engefox Construcoes Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Engefox Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Mario
Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar
Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1989/2021
Referência: 459681/2021
Interessado: CARLOS EDUARDO TINELLO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Carlos Eduardo Tinello, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
visto profissional do(a) interessado(a) Carlos Eduardo Tinello. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima,
Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1990/2021
Referência: 364600/2019
Interessado: TESE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Tese Empreendimentos E
Serviços Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Tese Empreendimentos E
Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos
Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1991/2021
Referência: 456927/2021
Interessado: ANA MARIA OLIVEIRA MIRANDA 13354345268

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de cancelamento de registro - empresa Ana Maria Oliveira Miranda
13354345268, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) cancelamento de registro - empresa do(a) interessado(a) Ana Maria Oliveira Miranda
13354345268. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos
Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1992/2021
Referência: 458459/2021
Interessado: JEAN CHARLES CORTES FERREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jean Charles Cortes Ferreira,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jean Charles Cortes Ferreira. Coordenou a
reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario
Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1993/2021
Referência: 458937/2021
Interessado: CONSTRUELÉTRICOS E EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construelétricos E Equipamentos
Hidráulicos Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Construelétricos E Equipamentos Hidráulicos
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De
Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1994/2021
Referência: 460218/2021
Interessado: TIAGO RODRIGUES MATOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Tiago Rodrigues Matos, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
visto profissional do(a) interessado(a) Tiago Rodrigues Matos. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima,
Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1995/2021
Referência: 460359/2021
Interessado: MARCEL BETONI GONÇALVES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Marcel Betoni Gonçalves, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Marcel Betoni Gonçalves. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1996/2021
Referência: 460515/2021
Interessado: HUGO MELO TEIXEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Hugo Melo Teixeira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Hugo Melo Teixeira. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1997/2021
Referência: 445792/2021
Interessado: JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Johnson Controls Be Do Brasil Ltda. ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Johnson Controls Be Do Brasil Ltda. . Coordenou a reunião
o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva
Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1998/2021
Referência: 451984/2021
Interessado: MARCELO CRISTIANO MENESES PEDRA BRANCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Marcelo Cristiano Meneses Pedra Branca,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Marcelo Cristiano Meneses Pedra Branca. Coordenou a reunião o
senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva
Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião

Página 32/142

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 22/11/2021, às 09:47.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 1999/2021
Referência: 452068/2021
Interessado: RODRIGO FOSCHIANI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Rodrigo Foschiani, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Rodrigo Foschiani. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2000/2021
Referência: 452154/2021
Interessado: MAURICIO BARROS DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Mauricio Barros Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Mauricio Barros Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2001/2021
Referência: 452175/2021
Interessado: ELIAS JUNIO DUTRA PEREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Elias Junio Dutra Pereira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Elias Junio Dutra Pereira. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2002/2021
Referência: 445992/2021
Interessado: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Oi S.a. - Em Recuperacao
Judicial, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Oi S.a. - Em Recuperacao
Judicial. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte
De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2003/2021
Referência: 447181/2021
Interessado: NORTE SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA. 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Norte Solucoes Industriais Ltda. ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Norte Solucoes Industriais Ltda. . Coordenou a reunião o
senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva
Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2004/2021
Referência: 450958/2021
Interessado: PRYMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S.A 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Prymian Cabos E Sistemas Do Brasil S.a
, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Prymian Cabos E Sistemas Do Brasil S.a . Coordenou a
reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario
Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2005/2021
Referência: 451705/2021
Interessado: SIRCOP SERVICOS AQUAVIARIOS E AERONAUTICOS LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Sircop Servicos Aquaviarios E
Aeronauticos Ltda , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Sircop Servicos Aquaviarios E Aeronauticos
Ltda . Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De
Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2006/2021
Referência: 451896/2021
Interessado: ESTEVAM BARBOSA OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Estevam Barbosa Oliveira,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Estevam Barbosa Oliveira. Coordenou a
reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario
Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2007/2021
Referência: 452550/2021
Interessado: R P SOLAR COMERCIO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica R P Solar Comercio Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) R P Solar Comercio Ltda. Coordenou a reunião
o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva
Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2008/2021
Referência: 458133/2021
Interessado: SLIM NET TELECOM LTDA EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de cancelamento de registro - empresa Slim Net Telecom Ltda Epp,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) cancelamento de registro - empresa do(a) interessado(a) Slim Net Telecom Ltda Epp. Coordenou a
reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario
Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2009/2021
Referência: 458998/2021
Interessado: CLECIO RIBEIRO COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Clecio Ribeiro Costa,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Clecio Ribeiro Costa. Coordenou a reunião o
senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva
Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2010/2021
Referência: 459438/2021
Interessado: FÁBIO TOMAS MARIA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Fábio Tomas Maria, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Fábio Tomas Maria. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2011/2021
Referência: 456342/2021
Interessado: ENGELMIG ENERGIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Engelmig Energia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Engelmig Energia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Mario
Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar
Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2012/2021
Referência: 458524/2021
Interessado: MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Montcalm Montagens Industriais S/a,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Montcalm Montagens Industriais S/a. Coordenou a reunião
o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva
Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2013/2021
Referência: 458843/2021
Interessado: SOTENG SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Soteng Sociedade Tecnica De
Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Soteng Sociedade Tecnica De Engenharia
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De
Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2014/2021
Referência: 459861/2021
Interessado: THIAGO RIMOM ALMEIDA OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de titulo Thiago Rimom Almeida Oliveira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de titulo do(a) interessado(a) Thiago Rimom Almeida Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Mario
Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar
Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2015/2021
Referência: 459894/2021
Interessado: DILLFRANCY ESPINDOLA DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Dillfrancy Espindola Dos Santos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Dillfrancy Espindola Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Mario
Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar
Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2016/2021
Referência: 459896/2021
Interessado: PEDRO PEREIRA MIRANDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Pedro Pereira Miranda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
visto profissional do(a) interessado(a) Pedro Pereira Miranda. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima,
Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2017/2021
Referência: 459898/2021
Interessado: TIAGO FREITAS DE REZENDE

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Tiago Freitas De Rezende, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Tiago Freitas De Rezende. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2018/2021
Referência: 460113/2021
Interessado: ENERG GERADORES SERVICOS E ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Energ Geradores Servicos E
Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Energ Geradores Servicos E
Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli
Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2019/2021
Referência: 460710/2021
Interessado: LUIZ ARMANDO PIUNTI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Luiz Armando Piunti, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Luiz Armando Piunti. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2020/2021
Referência: 453109/2021
Interessado: ZUM SERVICOS DE TELECOMUNICACOES EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Zum Servicos De
Telecomunicacoes Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Zum Servicos De
Telecomunicacoes Eireli. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião

Página 54/142

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 22/11/2021, às 09:47.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2021/2021
Referência: 459830/2021
Interessado: LOUZADA ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Louzada Engenharia
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Louzada Engenharia Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario
Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2022/2021
Referência: 460148/2021
Interessado: SCJ SEGURANÇA DIGITAL EIRELI EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Scj Segurança Digital Eireli Epp,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto para execucao de obra do(a) interessado(a) Scj Segurança Digital Eireli Epp. Coordenou a reunião
o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva
Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2023/2021
Referência: 460800/2021
Interessado: NELSON PETTER SANTOS CORREA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Nelson Petter Santos Correa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Nelson Petter Santos Correa. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2024/2021
Referência: 460802/2021
Interessado: EDUARDO PAIVA VIEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Eduardo Paiva Vieira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Eduardo Paiva Vieira. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima,
Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2025/2021
Referência: 460817/2021
Interessado: INA TAYANE BARBOSA TAVARES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Ina Tayane Barbosa Tavares, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Ina Tayane Barbosa Tavares. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2026/2021
Referência: 460871/2021
Interessado: LEONARDO EVANGELISTA DOS ANJOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Leonardo Evangelista Dos Anjos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Leonardo Evangelista Dos Anjos. Coordenou a reunião o senhor Mario
Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar
Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2027/2021
Referência: 447731/2021
Interessado: L8 GROUP S/A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica L8 Group S/a, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) L8 Group S/a. Coordenou a reunião o senhor Mario
Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar
Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2028/2021
Referência: 450249/2021
Interessado: ROCCO MAT. ELETRICO E SERVIÇOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Rocco Mat. Eletrico E Serviços Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Rocco Mat. Eletrico E Serviços Ltda. Coordenou a reunião
o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva
Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2029/2021
Referência: 451153/2021
Interessado: AURELY GLORIA DOS SANTOS SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Aurely Gloria Dos Santos Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Aurely Gloria Dos Santos Silva. Coordenou a reunião o senhor Mario
Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar
Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2030/2021
Referência: 451341/2021
Interessado: C O S CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C O S Construtora Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) C O S Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Mario
Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar
Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2031/2021
Referência: 451344/2021
Interessado: MATHEUS BISOLOTTI DO CARMO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Matheus Bisolotti Do Carmo, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Matheus Bisolotti Do Carmo. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2032/2021
Referência: 451345/2021
Interessado: FELIPE GOZZI DA CRUZ

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Felipe Gozzi Da Cruz, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Felipe Gozzi Da Cruz. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima,
Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2033/2021
Referência: 451539/2021
Interessado: JULIANA ALVES DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Juliana Alves Da Silva, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
visto profissional do(a) interessado(a) Juliana Alves Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima,
Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2034/2021
Referência: 449170/2021
Interessado: INTECNIAL S.A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Intecnial S.a, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Intecnial S.a. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima,
Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2035/2021
Referência: 449943/2021
Interessado: MVL CONSTRUCOES E TECNOLOGIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Mvl Construcoes E Tecnologia
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Mvl Construcoes E Tecnologia Ltda. Coordenou
a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade,
Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2036/2021
Referência: 451146/2021
Interessado: FRANCISCO EDMAR DE QUEIROZ CONSTRUTORA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Francisco Edmar De Queiroz Construtora
Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Francisco Edmar De Queiroz Construtora Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De
Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2037/2021
Referência: 451150/2021
Interessado: AVANTI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Avanti Construcoes E Servicos Ltda ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Avanti Construcoes E Servicos Ltda . Coordenou a reunião
o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva
Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2038/2021
Referência: 451273/2021
Interessado: BUENO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Bueno Engenharia E Construção Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Bueno Engenharia E Construção Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario
Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2039/2021
Referência: 451385/2021
Interessado: JANNAINA CUNHA OLIVE

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Jannaina Cunha Olive, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Jannaina Cunha Olive. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima,
Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2040/2021
Referência: 451546/2021
Interessado: FELIPE DE BORTOLI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Felipe De Bortoli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Felipe De Bortoli. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2041/2021
Referência: 452164/2021
Interessado: ALINE DOS SANTOS PEDRAÇA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Aline Dos Santos Pedraça, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Aline Dos Santos Pedraça. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2042/2021
Referência: 452169/2021
Interessado: ROBERTA MIRANDA DOS REIS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Roberta Miranda Dos Reis, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Roberta Miranda Dos Reis. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2043/2021
Referência: 452208/2021
Interessado: BOANERGES FERNANDES NETO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Boanerges Fernandes Neto, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Boanerges Fernandes Neto. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2044/2021
Referência: 459430/2021
Interessado: BARBOSA & BARBOSA – ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Barbosa & Barbosa –
Engenharia Elétrica Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Barbosa & Barbosa
– Engenharia Elétrica Ltda. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2045/2021
Referência: 459505/2021
Interessado: TECTRON SERVIÇOS ELETRONICOS E AUTOMAÇÃO EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Tectron Serviços Eletronicos E
Automação Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Tectron Serviços Eletronicos E Automação
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De
Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2046/2021
Referência: 459903/2021
Interessado: ASTEC DO BRASIL FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Astec Do Brasil Fabricação
De Equipamentos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Astec Do Brasil Fabricação
De Equipamentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli
Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2047/2021
Referência: 460877/2021
Interessado: M LIMA GOMES & CIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M Lima Gomes & Cia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) M Lima Gomes & Cia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Mario
Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar
Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2048/2021
Referência: 461274/2021
Interessado: RAVENA GARCIA LIMA E LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Ravena Garcia Lima E Lima, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Ravena Garcia Lima E Lima. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2049/2021
Referência: 256237/2015
Interessado: WILLIAN VIRGILIO DOS SANTOS SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Willian Virgilio Dos Santos Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Willian Virgilio Dos Santos Silva. Coordenou a
reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario
Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2050/2021
Referência: 453928/2021
Interessado: BARBARA MARIANE FARIAS GONCALVES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de titulo Barbara Mariane Farias Goncalves, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de titulo do(a) interessado(a) Barbara Mariane Farias Goncalves. Coordenou a reunião o senhor Mario
Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar
Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2051/2021
Referência: 457954/2021
Interessado: WILLIAN VIRGILIO DOS SANTOS SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Willian Virgilio Dos Santos Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - outros do(a) interessado(a) Willian Virgilio Dos Santos Silva. Coordenou a reunião o
senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva
Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2052/2021
Referência: 461369/2021
Interessado: JULIO CESAR SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Julio Cesar Santos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Julio Cesar Santos. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2053/2021
Referência: 461375/2021
Interessado: IGOR ZANI MIANOVICHI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Igor Zani Mianovichi, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Igor Zani Mianovichi. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2054/2021
Referência: 461379/2021
Interessado: MURILO HENRIQUE DIAS DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Murilo Henrique Dias De Oliveira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Murilo Henrique Dias De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Mario
Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar
Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2055/2021
Referência: 461638/2021
Interessado: ANDRE LUIZ CALHEIROS DUARTE

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Andre Luiz Calheiros Duarte, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Andre Luiz Calheiros Duarte. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2056/2021
Referência: 461639/2021
Interessado: VANDRE LUIZ DE LIMA MACEDO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Vandre Luiz De Lima Macedo, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Vandre Luiz De Lima Macedo. Coordenou a reunião o senhor Mario
Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar
Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião

Página 90/142

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 22/11/2021, às 09:47.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2057/2021
Referência: 461642/2021
Interessado: MARCOS EURELIO QUEIROZ DE ASSIS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Marcos Eurelio Queiroz De Assis, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Marcos Eurelio Queiroz De Assis. Coordenou a reunião o senhor Mario
Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar
Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2058/2021
Referência: 461055/2021
Interessado: EDSON MARQUES DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Edson Marques Da Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Edson Marques Da Silva. Coordenou a reunião
o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva
Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2059/2021
Referência: 461068/2021
Interessado: CONSTRUTORA FLAVIO LOPES EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Flavio Lopes Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Flavio Lopes Eireli. Coordenou a reunião o
senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva
Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2060/2021
Referência: 461366/2021
Interessado: ROBSON BATISTA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Robson Batista Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Robson Batista Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2061/2021
Referência: 461454/2021
Interessado: VITOR AFONSO PACHECO DE LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Vitor Afonso Pacheco De Lima, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Vitor Afonso Pacheco De Lima. Coordenou a reunião o senhor Mario
Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar
Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2062/2021
Referência: 352436/2018
Interessado: A S PINHEIRO COMERCIO E SERVIÇOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A S Pinheiro Comercio E
Serviços, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A S Pinheiro Comercio E
Serviços. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte
De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2063/2021
Referência: 446735/2021
Interessado: VR3 EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Vr3 Eireli , considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Vr3 Eireli . Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima,
Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2064/2021
Referência: 449099/2021
Interessado: TECNOHEALTHCARE COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Tecnohealthcare Comercio E
Assistencia Tecnica Hospitalar Ltda , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a)
Tecnohealthcare Comercio E Assistencia Tecnica Hospitalar Ltda . Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima,
Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2065/2021
Referência: 449887/2021
Interessado: ADRIANA PATRICIA RODRIGUES COMÉRCIO TRANSPORTE EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Adriana Patricia Rodrigues Comércio
Transporte Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Adriana Patricia Rodrigues Comércio
Transporte Eireli. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli
Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2066/2021
Referência: 450373/2021
Interessado: CLAYTON FERREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Clayton Ferreira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Clayton Ferreira. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2067/2021
Referência: 450805/2021
Interessado: LEVI DOS SANTOS MEDEIROS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Levi Dos Santos Medeiros, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Levi Dos Santos Medeiros. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2068/2021
Referência: 450808/2021
Interessado: LUCAS CAMARGOS COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Lucas Camargos Costa, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
visto profissional do(a) interessado(a) Lucas Camargos Costa. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima,
Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2069/2021
Referência: 448965/2021
Interessado: J DA L MORAES TELECOMUNICACOES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J Da L Moraes Telecomunicacoes,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) J Da L Moraes Telecomunicacoes. Coordenou a reunião o
senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva
Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2070/2021
Referência: 450718/2021
Interessado: C O S CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C O S Construtora Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) C O S Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Mario
Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar
Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2071/2021
Referência: 451070/2021
Interessado: CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO LOPES LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Carlos Henrique Figueiredo Lopes Lima,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Carlos Henrique Figueiredo Lopes Lima. Coordenou a reunião o
senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva
Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2072/2021
Referência: 451071/2021
Interessado: DERALDO LOPES CAMERINO JÚNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Deraldo Lopes Camerino Júnior, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Deraldo Lopes Camerino Júnior. Coordenou a reunião o senhor Mario
Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar
Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2073/2021
Referência: 451075/2021
Interessado: PAULO SERGIO LEONARDO VIEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Paulo Sergio Leonardo Vieira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Paulo Sergio Leonardo Vieira. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2074/2021
Referência: 451154/2021
Interessado: NEI JUNIOR DA SILVA FARIAS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de visto profissional Nei Junior Da Silva Farias, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Nei Junior Da Silva Farias. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2075/2021
Referência: 401506/2020 - Auto: 23275475/2020
Interessado: SEA TELECOM LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Eli Carlos Duarte De Andrade, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sea Telecom Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
15/06/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago,
Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2076/2021
Referência: 411243/2020 - Auto: 23277745/2020
Interessado: TD COSTA ENERGIA SOLAR E SOLUCOES ELETRICAS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Eli Carlos Duarte De Andrade, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Td Costa Energia
Solar E Solucoes Eletricas Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 23/08/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos
Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2077/2021
Referência: 418242/2020 - Auto: 23279507/2020
Interessado: SRA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA DE OUTRA UF, EM ATIV.NO PA, SEM VISTO - por infração
ao(a) Art. 58 Lei 5194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Eli Carlos Duarte De Andrade, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sra Equipamentos E
Sistemas Ltda , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 22/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De
Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2078/2021
Referência: 447658/2021 - Auto: 23287201/2021
Interessado: PI - PRODUTORES INDEPENDENTES DE ENERGIA - EIRELI 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA DE OUTRA UF, EM ATIV.NO PA, SEM VISTO - por infração
ao(a) Art. 58 Lei 5194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Eli Carlos Duarte De Andrade, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Pi - Produtores
Independentes De Energia - Eireli , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 21/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos
Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2079/2021
Referência: 449263/2021 - Auto: 23287501/2021
Interessado: R. N. CONSTRUCAO DE EDIFICIOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Eli Carlos Duarte De Andrade, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal R. N. Construcao De
Edificios Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 04/08/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De
Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2080/2021
Referência: 449563/2021 - Auto: 23287555/2021
Interessado: SMART SOLUCOES HOSPITALARES EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Eli Carlos Duarte De Andrade, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Smart Solucoes
Hospitalares Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 03/08/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De
Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2081/2021
Referência: 454168/2021 - Auto: 23288312/2021
Interessado: NORTEC ENGENHARIA ELETRICA EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Eli Carlos Duarte De Andrade, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Nortec Engenharia
Eletrica Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 13/09/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De
Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2082/2021
Referência: 454457/2021 - Auto: 23288375/2021
Interessado: W&S TEIXEIRA SERVIÇOS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Eli Carlos Duarte De Andrade, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal W&s Teixeira
Serviços, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei
no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
15/09/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago,
Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2083/2021
Referência: 454866/2021 - Auto: 23288447/2021
Interessado: VIGIA ELETRONICA MONITORAMENTO DE SISTEMAS EIRELI 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Eli Carlos Duarte De Andrade, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Vigia Eletronica
Monitoramento De Sistemas Eireli , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 17/09/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos
Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2084/2021
Referência: 455303/2021 - Auto: 23288702/2021
Interessado: WIN TIME LTDA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Eli Carlos Duarte De Andrade, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Win Time Ltda ,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
21/10/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago,
Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2085/2021
Referência: 438356/2021 - Auto: 23284893/2021
Interessado: GILMAR E. SPIES - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Gilmario Da Silva Drago, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Gilmar E. Spies - Me, Art.
59 da Lei Federal 5.194/66. / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº5194/66, artigo 73, alínea `c`.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este
Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23284893 / 2021, pelos motivos acima expostos. Informamos ainda, que o
valor da multa a ser aplicada é de R$ 1.173,17 face a defesa da empresa e incentivo paa que a mesma regularize perante este
conselho. Este é o parecer e voto.. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2086/2021
Referência: 440430/2021 - Auto: 23285356/2021
Interessado: S. N. C. DOS ANJOS - EIRELI 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Gilmario Da Silva Drago, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal S. N. C. Dos Anjos - Eireli ,
Art. 59 da Lei Federal 5.194/66. / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº5194/66, artigo 73, alínea `c`.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este
Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23285356 / 2021, pelos motivos acima expostos. Informamos ainda, que o
valor da multa a ser aplicada é de R$ 1.173,17 considerando sua defesa e incentivo a regularização perante este conselho. Este é
meu parecer e voto.. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli
Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2087/2021
Referência: 443896/2021 - Auto: 23286322/2021
Interessado: ALGAR MULTIMIDIA S/A

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Gilmario Da Silva Drago, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Algar Multimidia S/a,
Considerando que a lavratura do Auto de Infração está fundamentada em uma listagem supostamente anexada a um email
encaminhado pela AVB MINERADORA LTDA, contendo informações de empresas que realizaram contratos com esta referida
empresa, entretanto, cabe ressaltar que na referida folha com as citadas informações não há nenhuma fonte que a emitiu, nem tão
pouco foi apresentado nenhuma cópia do contrato informado ou algum link que pudesse direcionar para esse contrato, o que não
propicia a segurança jurídica necessária ao ato. Considerando que houve manifestação do interessado após recebimento do auto de
infração, onde afirmam que o contrato foi executado em Minas Gerais e apenas faturado no Pará. Considerando que não se tem a
cópia do contrato anexada, restando dúvidas ao ato quefundamenta o auto de infração. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável ao arquivamento do Auto
de Infração n° 23286322 / 2021. Este é meu parcer e voto. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima,
Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião

Página 121/142

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 22/11/2021, às 09:47.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2088/2021
Referência: 443897/2021 - Auto: 23286323/2021
Interessado: R F AGUIAR SERVICOS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Gilmario Da Silva Drago, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal R F Aguiar Servicos, Art.
59 da Lei Federal 5.194/66. / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº5194/66, artigo 73, alínea `c`.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este
Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23286323 / 2021, pelos motivos acima expostos. Informamos ainda, que o
valor da multa a ser aplicada é de R$ 1.173,17 considerando sua defesa e incentivo a regularização perante este conselho. Este é
meu parecer e voto. . Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli
Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2089/2021
Referência: 444458/2021 - Auto: 23286513/2021
Interessado: SEMPEL PAINEIS ELETRICOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Gilmario Da Silva Drago, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sempel Paineis Eletricos
Ltda, Contratos VDM 000254/20 ver página 35/65 e VDM 000255/20 ver página 48/65 e respectivas NF nº 000.006.093 ver página
33/65 e 000.006.136 ver página 34/65. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este relator é favorável ao arquivamento do auto de infração n° 23286513 / 2021, pelos
motivos acima expostos.  Este é o relato e voto.. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2090/2021
Referência: 448034/2021 - Auto: 23287265/2021
Interessado: GRUPO SAFY ENERGIA SOLAR LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Gilmario Da Silva Drago, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Grupo Safy Energia Solar
Ltda, Art. 59 da Lei Federal 5.194/66. / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº5194/66, artigo 73, alínea `c`.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este
Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23287265 / 2021, pelos motivos acima expostos. Este é meu parecer e
voto.. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De
Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2091/2021
Referência: 451352/2021 - Auto: 23287832/2021
Interessado: AGUAS LINDAS ENERGIA SPE LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Gilmario Da Silva Drago, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Aguas Lindas Energia Spe
Ltda, Art. 59 da Lei Federal 5.194/66. Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Considerando a fragilidade das provas apresentadas, onde não se verifica data,nem número da suposta publicação no IOEPA.
Considerando os argumentos da interessada em seu recurso. Este Relator é favorável ao arquivamento do Auto de Infração n°
23287832 / 2021. Este é meu parecer e voto.. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2092/2021
Referência: 451356/2021 - Auto: 23287835/2021
Interessado: CANDEIA ENERGIA SPE LTDA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Gilmario Da Silva Drago, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Candeia Energia Spe Ltda ,
Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66. Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Considerando a fragilidade das provas apresentadas, onde não se verifica data, nem número da suposta publicação no IOEPA.
Considerando os argumentos da interessada em seu recurso. Este Relator é favorável ao arquivamento do Auto de Infração n°
23287835 / 2021. Este é meu parecer e voto.. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2093/2021
Referência: 443198/2021 - Auto: 23286132/2021
Interessado: MM LED MANUTENÇÃO ELETRICA EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Gilmario Da Silva Drago, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Mm Led Manutenção
Eletrica Eireli, Art. 1º da Lei 6496/77Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66. Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.
Considerando que o auto de infração lavrado em 19/5/2021, foi recebido em 16/6/2021, conforme carimbo dos correios na AR.
Considerando que conforme defesa, a interessada apresentou ART referente ao contrato citadono auto de infração, a qual fora
registrada em 20/5/2021, antes do recebimento do Auto deInfração. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este relator é favorável ao arquivamento do Auto de Infração n°
23286132 / 2021. Este é meu parecer e voto.. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2094/2021
Referência: 450022/2021
Interessado: PAULA FRANCINETE DE LIMA DA SILVA

EMENTA: Defere REGISTRO PROFISSIONAL DE ENGENHEIRO ELETRICISTA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Gilmario Da Silva Drago, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Paula Francinete De Lima
Da Silva, Ofício Circular 82/2019/CONFEA; Resolução do Confea nº 1.073, de 19 de abril de 2016, os 4º, 5º e 7º (caput).
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este
Relator é favorável a concessão do registro provisório a profissional interessada concedendo suas atribuições em conformidade com
a legislação vigente obecendo as Resoluções do CONFEA. Este é meu parecer e voto. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião

Página 128/142

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 22/11/2021, às 09:47.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2095/2021
Referência: 320309/2017 - Auto: 23256177/2017
Interessado: HIDROZON COMERCIO E SERVIÇO LTDA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Jomar Sousa Ferreira Lima, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Hidrozon Comercio E
Serviço Ltda - Me, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 04/09/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De
Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2096/2021
Referência: 355135/2018 - Auto: 23263601/2018
Interessado: LUCENILDO GOMES DE ALMEIDA 00023201266

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Jomar Sousa Ferreira Lima, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lucenildo Gomes De
Almeida 00023201266, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 22/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De
Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2097/2021
Referência: 401398/2020 - Auto: 23275437/2020
Interessado: WSP SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Jomar Sousa Ferreira Lima, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Wsp Servicos De
Telecomunicacoes Ltda, Considerando que as provas não deixam dúvida do ato infracionário e; Considerando que o presente
processo de autuação de empresa por falta de registro de ART e; Considerando que foi lavrado Auto de Infração, devidamente
entregue a parte, que protocolou defesa juntando ART registrada após a lavratura do Auto, sem o pagamento da multa;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Somos favoráveis pela sua subsistência e pela continuidade de sua tramitação, com emissão de notificação ao interessado para que
efetue seu pagamento no valor definido na legislação. Esse é o nosso parecer. SMJ.. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa
Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2098/2021
Referência: 403927/2020 - Auto: 23276099/2020
Interessado: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERV. PARA EQUIP. MED. HOSPITALAR LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Jomar Sousa Ferreira Lima, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ge Healthcare Do Brasil
Comercio E Serv. Para Equip. Med. Hospitalar Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade
da falta cometida; CONSIDERANDO que em 21/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à
Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada
no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2099/2021
Referência: 409735/2020 - Auto: 23277346/2020
Interessado: TELETEX COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Jomar Sousa Ferreira Lima, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Teletex Computadores
E Sistemas Ltda, A capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66. A penalidade por infração ao
dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta e seis
reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.; Considerando
finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando que as provas não deixam dúvida do ato infracionário, pois o
contrato engloba serviços de engenharia; Considerando que houve manifestação do interessado após recebimento do auto de
infração, onde sustenta sua defesa na tentativa de impugnar o auto de infração e de afirmar que sua atividade principal não é de
engenharia, porém não apresenta provas da não realização ou inexistência do contrato que sustenta o auto de infração;
Considerando que no artigo 59 caput, da Lei Federal 5.194, de 24 de dezembro de 1966, a infração se caracteriza pelo início das
atividades da empresa que apresenta em seu objeto social atividades de engenharia (independentemente de serem principais ou
secundárias), sem o registro no Crea, como é o caso apresentado. Logo diante do exposto, somos favoráveis a manutenção do Auto
de Infração n° 23277346 / 2020, pelos motivos acima expostos, com emissão de notificação ao interessado para que efetue seu
pagamento no valor definido na legislação. Esse é o nosso parecer. SMJ.. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira
Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2100/2021
Referência: 414441/2020 - Auto: 23278617/2020
Interessado: H C DA SILVA EVENTOS-ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Jomar Sousa Ferreira Lima, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal H C Da Silva Eventos-
me, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
22/10/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago,
Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2101/2021
Referência: 431135/2021 - Auto: 23282960/2021
Interessado: MOB SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA -MOB TELECOM

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA DE OUTRA UF, EM ATIV.NO PA, SEM VISTO - por infração
ao(a) Art. 58 Lei 5194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Jomar Sousa Ferreira Lima, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Mob Serviços De
Telecomunicações Ltda -mob Telecom, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 20/08/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos
Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2102/2021
Referência: 434573/2021 - Auto: 23283833/2021
Interessado: M LIMA GOMES & CIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Jomar Sousa Ferreira Lima, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal M Lima Gomes & Cia
Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
21/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago,
Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2103/2021
Referência: 441652/2021 - Auto: 23285599/2021
Interessado: L. DA SILVA CORREA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Jomar Sousa Ferreira Lima, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal L. Da Silva Correa,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
08/06/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago,
Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2104/2021
Referência: 445857/2021 - Auto: 23286859/2021
Interessado: SILVIO AKSACKI DE SANTANA 39424049234 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.SEM REGISTRO, MAS C/PROFIS. - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Jomar Sousa Ferreira Lima, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Silvio Aksacki De
Santana 39424049234 , Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66,
artigo 73, alínea `c`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Logo, diante do exposto, somos favoráveis pela sua subsistência do Auto de Infração e pela continuidade de sua
tramitação, com emissão de notificação ao interessado para que efetue seu pagamento no valor definido na legislação. Esse é o
nosso parecer. SMJ.. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli
Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2105/2021
Referência: 446508/2021 - Auto: 23287011/2021
Interessado: LHS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Jomar Sousa Ferreira Lima, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lhs Serviços De
Telecomunicações Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 16/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De
Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2106/2021
Referência: 449796/2021 - Auto: 23287585/2021
Interessado: MUNICÍPIO DE ANAJÁS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Jomar Sousa Ferreira Lima, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Município De Anajás,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
05/08/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago,
Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2107/2021
Referência: 455267/2021 - Auto: 23288680/2021
Interessado: M DO P S SILVA DA PENHA & CIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Jomar Sousa Ferreira Lima, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal M Do P S Silva Da
Penha & Cia Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 18/09/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De
Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - 17/11/2021 das
19:00 as 23:00

Decisão: CEEE 2108/2021
Referência: 452056/2021

EMENTA: Defere PLANO DE TRABALHO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 17 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Mario Couto Soares, objeto de solicitação de plano de trabalho , considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Mediante ao que enfatiza o Plano de Trabalho,
sou favorável a aprovação do documento.. Coordenou a reunião o senhor Mario Couto Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Eli Carlos Duarte De Andrade, Gilmario Da Silva Drago, Jomar Sousa Ferreira Lima, Mario Couto Soares.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 17 de novembro de 2021.

MARIO COUTO SOARES

Coordenador da Reunião
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